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Na manhã desta
sexta-feira (8), no
Centro Administrativo
Municipal, foi realizado
o Pregão Presencial
que definiu a empresa
especializada em
eventos que cuidará da
realização do Socorro
Rodeo Festival Country
2011 que integra a
comemoração das
Festividades dos 182
anos da cidade.

Ficam sob a
responsabilidade da
empresa contratada, a
João Carlos Formaio

                    Pregão define empresa que realizará
                         a 20ª Festa do Peão de Socorro

ME, entre outras
coisas, os 4 shows da
20ª Festa do Peão de
Boiadeiro do município,
pelo valor de R$
59.700,00 referente à
infraestrutura do
evento.

Transcorridas todas
as fases do Pregão,
ficaram definidos os
valores máximos para
venda dos bilhetes:

- Venda antecipada
até 04 de agosto:
Pacote para os dias 05,
06 e 07: até R$ 50,00.

bilheteria: para os dias
05 e 07: até R$ 25,00,
por ingresso.

- Ingresso normal na
bilheteria: para o dia 06:
até RS 30,00, por
ingresso.

Também ficou
definido que:

- Ingressos
individuais vendidos
a n t e c i p a d a m e n t e
deverão ter preços
promocionais, sendo
que os ingressos
individuais não poderão
ultrapassar os
seguintes limites:

- Preço máximo de
R$ 23,00 por ingresso
para os dias 05 e 07 de
agosto.

- Preço máximo de
R$ 28,00 por ingresso
para o dia 06.

Outros valores
máximos:

Preço do camarote:
R$ 2.000,00; Preço do
e s t a c i o n a m e n t o :
R$15,00; Preço de
espaço para barraca
(20) ,  não poderá
ultrapassar o valor
de 2 mil reais cada
uma.- Ingresso normal na

O Pregão foi
instaurado depois que
os interessados em
participar da
c o n c o r r ê n c i a
disponibilizada pelo
Departamento de
Licitação, durante o
período de um mês, a
partir do dia 13 de maio,
perderam o horário
estipulado em Edital

para protocolar suas
propostas.

Com a proximidade do
período das festividades,
para diminuir o tempo do
processo de licitação
para contratação da
empresa que realizará o
evento, foi
disponibilizado, em 22 de
junho, novo Edital para o
Pregão.

           Ponte da
 Coronel Germano
  está de cara nova

Com projeto
aprovado pelo DADE –
Departamento de
Apoio ao
Desenvolvimento das
Estâncias,  que
destinou uma verba de
R$ 253.232,12 para
revitalização de três
das pontes da cidade,
foram iniciadas as
obras pela da Avenida
Cel. Germano, no
centro.

As outras pontes
contempladas são as
das ruas XV de

Novembro e João
Leonardelli que
também terão as
grades substituídas por
novas, mais bonitas e
resistentes, com
proteção de tela de
nylon, oferecendo mais
segurança aos
pedestres. Também
será feita a da remoção
de postes metálicos e
outras adequações.

Os trabalhos estão
sendo realizados pela
empresa ARV
Construções Ltda. EPP.

Os empresários
locais interessados
em explorar os
espaços públicos
disponibilizado para o
comércio de seus
produtos durante as
Festividades de
Agosto, devem
procurar a Divisão de

         Aviso aos
    Empresários

F i s c a l i z a ç ã o
Municipal até o dia 15
de julho para
reserva de espaço.

A Divisão de
Fiscalização atende
no Centro
A d m i n i s t r a t i v o
Municipal das 8 horas
às 17 horas.
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PORTARIA Nº 5657/2011

PORTARIA Nº 5658/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado a licença gestante da servidora abaixo relacionada, nos termos da Lei
Municipal nº 3295/2009 de 21 de maio de 2009.
- Michele Aparecida Gonçalves Alpi - CTPS 32687 - Série 00244ª-SP, Professor Auxiliar de
Educação Infantil, a partir de 26 de Julho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Junho de 2011.

 Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5659/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, do emprego permanente de Professor de Educação
Básica I – PEB I, a pedido, Martha Castellar Galvão de França, C.P. 61840 - Série 00063ª - SP,
a partir de 17 de Junho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

    Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Junho de 2011.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5661/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, EM EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos
termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do Centro de Eventos “João Orlandi Pagliusi” nos dias
23, 24, 25 e 26 de Junho de 2011, à Moda Lojas de Fábrica, conforme requerimento formulado
através do Processo Administrativo nº 004358/2011.
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condições em que foi
cedido, respondendo a referida empresa por quaisquer danos eventualmente causados ao
patrimônio público.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.
                       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Junho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana -  Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5662/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria nº 4823/2009, que
designou Marina Aparecida Gomes de Azevedo, CTPS 82806 - Série 111ª-SP, para ocupar o
emprego em comissão de Chefe da Divisão de Gestão e Controle.
Art. 2º - Nomear a mesma, a partir de 01 de Julho de 2011 para ocupar o emprego em comissão de
Chefe de Gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Junho de 2011.
                             Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria nº 4830/2009, que
designou Levino Donizetti Neves de Oliveira, CTPS 25843 - Série 00081ª-SP, para ocupar o
emprego em comissão de Chefe de Gabinete.
Art. 2º - Nomear o mesmo, a partir de 01 de Julho de 2011 para ocupar o emprego em comissão de
Chefe da Divisão de Manutenção e Conservação de Estradas Rurais.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Junho de 2011.
                               Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5663/2011

PORTARIA Nº 5664/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria nº 5565/2011, que
designou Antonio Carlos Bertoletti, CTPS 96779 - Série 00208ª-SP, para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Manutenção e Controle de Frotas, ref. 35.
Art. 2º - Retornar o mesmo, na mesma data, ao emprego permanente de origem, como Mecânico,
ref. 21.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Junho de 2011.
                                 Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5665/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria nº 5125/2011, que
designou Vanda Maria Franco Pinto, CTPS 46629 - Série 0019ª-SP, para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Manutenção e Conservação de Estradas Rurais.
Art. 2º - Nomear a mesma, a partir de 01 de Julho de 2011, para ocupar o emprego em comissão
de Chefe da Divisão do Horto, Praças, Parques e Jardins.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                     Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Junho de 2011.
                             Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5666/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, do emprego em comissão de Diretor do
Departamento de Obras e Serviços Urbanos, Valdir Geraldo Tafner, CTPS 6424 - Série
575ª - SP, a partir de 01 de Julho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Junho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5667/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria nº 5274/2010, que
designou Joel de Jesus Felix, CTPS 58438 - Série 420ª-SP, para ocupar o emprego em comissão
de Diretor do Departamento de Obras, Serviços e Estradas Rurais.
Art. 2º - Nomear o mesmo, a partir de 01 de Julho de 2011, para ocupar o emprego em comissão
de Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Junho de 2011.
                              Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5668/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender a partir de 01 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria nº 5420/2010, que
designou George Eduardo Chauh, CTPS 73858 - Série 00081ª-SP, para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Abastecimento Central e Feiras Livres.
Art. 2º - Nomear o mesmo, a partir de 01 de Julho de 2011 para ocupar o emprego em comissão de
Diretor do Departamento de Obras, Serviços e Estradas Rurais.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Junho de 2011.
                                 Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5669/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Narcizo Peroni, CTPS 034824 - Série 013ª-SP, para ocupar o emprego em
comissão de Chefe da Divisão de Manutenção e Controle de Frotas – referência 35, a partir
de 01 de Julho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Julho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5670/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, os seguintes servidores:
A partir de 26 de Junho de 2011.
 - Natalie Leonardi, C.P. 28775 - Série 00335ª-SP, ocupante do emprego permanente de Secretário
de Escola.
A partir de 27 de Junho de 2011.
- Daniel Bosco de Melo, C.P. 20691 - Série 00242ª-SP, ocupante do emprego de Agente
Comunitário de Saúde da Família.
- Alfredo Daniel Bonetti, C.P. 25467 - Série 00196ª-SP, ocupante do emprego permanente de
Mecânico.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

    Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Julho de 2011.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado a licença gestante da servidora abaixo relacionada, nos termos da Lei
Municipal nº 3295/2009 de 21 de maio de 2009.
- Vanessa Martins Tavares de Toledo - C.P. 17194 - Série 00282ª-SP, Professor de Educação
Básica I - PEB I, a partir de 24 de Junho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de Julho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5671/2011

Nomeia Comissão para o recebimento definitivo das obras a serem realizadas no
exercício de 2011 nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os funcionários municipais, para, sob a presidência do primeiro nomeado
integrarem a Comissão Municipal para  recebimento definitivo das obras a serem realizadas no
exercício de 2011, nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios:
- Joel de Jesus Felix - Diretor Depto de Obras, Serviços e Estradas Rurais.
- Ada Rita de Toledo Moraes - Chefe da Arquitetura e Urbanismo.
- Ubirajui Elesbão Junior - Chefe da Divisão dos Direitos da Pessoa com Deficiência ou
Mobilidade Reduzida
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria n° 5562/2011 de 24 de Março de 2011.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 6 de Julho de 2011.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

                                                   ERRATA
Na página 2 da edição 148 do Jornal Oficial de Socorro, publicada em 13 de maio de 2011,

onde se lê Portaria Nº5580/2011, leia-se Portaria Nº5603/2011.
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LEI  Nº 3450 / 2011

LEI  Nº 3457/ 2011

Altera a redação do parágrafo 9.º e acrescenta o parágrafo 10 ao artigo 4º da Lei Municipal nº
3317/2009 que dá nova denominação ao Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA.
             “De autoria do Vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior - PSDB”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  O parágrafo 9.º do artigo 4.º da Lei Municipal nº 3317/2009 de 29 de setembro de 2009
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4.º -  (...)
§ 9º. “Os atos deliberativos do COMDEMA deverão ter cópia de sua íntegra afixadas em locais
de fácil e amplo acesso ao público em geral”.
Art. 2º.  Fica acrescentado o parágrafo 10 ao artigo 4.º da Lei Municipal nº 3317/2009 de 29 de
setembro de 2009, com a seguinte redação:
“§ 10 – As resoluções do COMDEMA deverão ser apreciadas e aprovadas pelo plenário do
COMDEMA e entrarão em vigor após sua publicação em jornal do município e afixação de cópia
de sua íntegra em locais de fácil e amplo acesso ao público em geral”.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                      Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Maio de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 152/2011

“Declara de utilidade pública a ‘Associação de Produtores Rurais do Bairro da Chave e região”.
“De autoria do Vereador Presidente Luciano Kyochi Taniguchi - PSDB”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DO BAIRRO
DA CHAVE E REGIÃO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, com prazo de
duração indeterminado e sede nesta cidade de Socorro, Estado de São Paulo.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de Junho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

“Altera o numero de vagas dos empregos de Engenheiro Civil e Arquiteto no Quadro de
Empregos Permanentes da Lei Complementar n.º 58/2001 e dá outras providências.”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O anexo II da Lei Complementar nº. 58, de 18 de dezembro de 2001 passa a vigorar com
as alterações e acréscimos constantes do anexo único da presente Lei Complementar.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à conta
de dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
                         Prefeitura Municipal de Estância de Socorro, 07 de Julho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO
A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTA LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 153/2011

DECRETO Nº 2963/2011

“Dispõe sobre a criação de vagas para o emprego de Professor Auxiliar de Educação
Infantil a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 56/2001.”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1.º - Ficam criadas e acrescidas ao Quadro de Pessoal constante do Anexo I da Lei
Complementar n.º 56, de 17 de dezembro de 2001, 20 (vinte) vagas para o emprego de Professor
Auxiliar de Educação Infantil.
Art. 2º - O Anexo I – Quadro do Magistério, da Lei Complementar n.º 56/2001 de 17 de dezembro
de 2001 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único desta Lei.
Art. 3.º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à conta
de dotações próprias, consignadas no orçamento e suplementadas se necessário.
Art. 4.º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
                       Prefeitura Municipal de Estância de Socorro, 07 de Julho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

   Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO
A QUE SE REFERE O ART. 2º

DECRETO Nº 2965/2011

Nomeia Comissão para reestruturação do Museu.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, para compor a Comissão Municipal para reestruturação do Museu Municipal, os
seguintes membros abaixo descritos, sendo a referida Comissão presidida pela primeira nomeada:

Presidente:- Vilma Santos Simões
- Antonio Pádua Bafero
- Elizabete Frias Pares
- Elsa Martha Fontana
- Fernando Salomão
- Guilherme Salles de Campos
- José Otavio Conti
- Ednei Almeida Craveiro
- Derek Destito Vertino
- Maria de Lourdes Pinto Picarelli
- Maria Silvia Baladi
- Marinilda Bertolete Boulay
- Marco Antonio da Silva Pinto
- Maria do Socorro Henrique Barbosa
Art. 2º - Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos cofres municipais,
porém considerados de relevância pública.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de Junho de 2011.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

Suplementação de Dotações Orçamentárias
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais), para reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente do Superávit Financeiro
apurado no exercício anterior na fonte de recurso do Convênio nº. 023/2009 – DADE – Processo
DADE nº. 0782/2009 de 30/09/2009, no valor de..............................................................R$ 54.000,00
Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                   Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de Julho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli- Diretora do Depto dos Negócios Jurídicos

LICITAÇÃO

                            EDITAL Nº 01/2010

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra
aberto na Divisão de Licitações o seguinte processo:

Processo Nº 080/2011/PMES – Tomada de Preços Nº 014/2011. Objeto: Contratação de
Empresa especializada na Prestação de Serviços de Obras de Engenharia, visando a
Reconstrução de 3 (três) pontes mistas de concreto armado e aço na bacia hidrográfica
do Rio Camanducaia, neste Município de Socorro, com fornecimento de materiais, nos
termos do Convênio Processo nº 59050.000271/2011-83. Tipo: Menor Preço Global.
Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h e
30min do dia 29/07/2011, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do
Edital: 11/07/2011 à 25/07/2011. Cadastramento: até 26/07/2011. Visita Técnica: 12/07/2011 até
25/07/2011, no horário das 8h e 30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, que devem ser agendadas com o Departamento
de Planejamento e Urbanismo, pelo fone: (19) 3855-9622 ou via e-mail
planejamento@socorro.sp.gov.br, com o Engº Marcos Jose Lomonico, Engº Marcelo Benedito
Borba Mazoline e Arqt. Joel de Jesus Félix. Taxa de Edital: R$ 15,00.  Socorro, 07 de julho de 2011.
Obs: No ato de pagamento da taxa, serão fornecidas: cópia do edital, memorial descritivo,
cronogramas, planilhas orçamentárias e minuta de contrato, e cd-room com cópias
das plantas necessárias.

O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, 71,
centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9610, no horário comercial, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, com Alexandra, Giuliana, Filomena ou Sorahila.
A municipalidade disponibilizará resumo dos documentos e informações essenciais no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações.
O Edital deverá ser retirado pessoalmente e após o recolhimento da taxa.
As datas acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente na Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, quer seja, excluindo-se os sábados, domingos, feriados e pontos facultativos,
bem como no horário das 8h 30min às 17h.
                   Alexandra Aparecida de Mello – Chefe da Divisão de Licitações.

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/ 2010
CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 01/2010, homologado
em 04/02/2010, abaixo relacionados, para contratação em CARÁTER PERMANENTE no emprego
de PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nos termos da Lei 3077/2005, para
participarem da atribuição de classes no dia 13 de julho de 2011, às 14h30 no Departamento
Municipal de Educação, situado à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.
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Matrículas abertas no CEMEP/SENAI, para  curso
intensivo de Informática Básica. As inscrições
podem ser feitas das 14h00 às 19h00, na sede
do CEMEP/SENAI, localizado na Rua Marechal
Floriano Peixoto, n° 8.

mês.
As turmas serão formadas por 9 alunos e a
duração das aulas será de 2 horas.
Os alunos pagarão uma Taxa única.
As aulas serão ministradas de segunda a quinta-
feira.
Outras informações, pelo telefone 3855-2299.

O curso intensivo de Informática Básica
terá duração de 30 horas e terá inicio neste

       Curso de Informática do CEMEP/SENAI

                       EDITAL Nº 02/2011

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado
como desistência do emprego PERMANENTE e a classe será atribuída ao próximo candidato,
respeitada a ordem de classificação.

Vagas  Disponíveis: 16 vagas nas Creches Municipais
Os convocados deverão comparecer a atribuição com a seguinte documentação: CART.

PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUE VOTOU
NA ULTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, R.G., CPF, CÓPIA DA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE
VACINAÇÃO (FILHOS MENORES DE 7 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQÜÊNCIA DA ESCOLA  (FILHOS
MAIORES DE 7 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES   (WWW.SSP.SP.GOV.BR ) OU
DELEGACIA, COMPROVANTE DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 1 FOTO.

Socorro, 08 de julho de 2011.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

REGINALDO EUGÊNIO MOSINI, Diretor do Departamento de Tributação, Arrecadação e Fiscalização
da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, USANDO das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e em cumprimento aos dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código
Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e Artigo 293 Inciso III.
FAZ saber a todos através do presente EDITAL, que se encontram na DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
E ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, as notificações de
lançamento do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN FIXO)E TAXAS DE
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, PROPAGANDA E PUBLICIDADE E HORARIO EXTRAORDINÁRIO
do EXERCÍCIO DE 2011, de acordo com a relação anexa, e que os atuais endereços são ignorados,
insuficiente, tiveram seu recebimento recusado ou o imóvel encontra-se fechado nas diversas
tentativas de entrega, os quais desde já ficam NOTIFICADOS do referido lançamento.
FAZ saber ainda, que os contribuintes relacionados e/ou proprietários terão o PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, a contar da publicação deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE
LANÇAMENTOS (CARNÊS) as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais.
E para que não se alegue qualquer duvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.
                       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2011.

Reginaldo Eugênio Mosini - Diretor Depto. Tribut. Arrecad. e Fiscalização
Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura

Pedro Aparecido Francisconi - Chefe da Divisão de Tributação e Arrecadação
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